
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI Nº 8.218, DE 29 DE AGOSTO DE 1991

Dispõe sobre imposto e contribuições federais,
disciplina a utilização de cruzados novos e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

...................................................................................................................................................................

CAPÍTULO V
 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

...................................................................................................................................................................

Art. 14. A tributação com base no lucro real somente será admitida para as pessoas
jurídicas que mantiverem, em boa ordem e segundo as normas contábeis recomendadas, livro ou
fichas utilizados para resumir e totalizar, por conta ou subconta, os lançamentos efetuados no Diário
(Livro Razão), mantidas as demais exigências e condições previstas na legislação.

Parágrafo único. A não-manutenção do livro de que trata este artigo, nas condições
determinadas, implicará o arbitramento do lucro da pessoa jurídica. (Artigo com redação dada pela
Lei nº 8.383 de 30/12/1991)

Art. 15. O pagamento da contribuição para o PIS-Pasep relativa aos fatos geradores
ocorridos nos meses de maio e junho de 1991 será efetuado até o dia cinco do mês de agosto do
mesmo ano.

§1º No caso de não pagamento da contribuição até a data prevista neste artigo, o débito
poderá ser pago, sem multa, em até doze parcelas mensais, iguais e sucessivas, observado o seguinte:

a) nenhuma parcela poderá ser inferior a Cr$ 50.000,00;
b) a primeira deverá ser paga até o último dia útil do mês de agosto de 1991;
c) as demais serão pagas até o último dia útil dos meses subseqüentes;
d) sobre os seus valores incidirão juros de mora equivalentes à TRD, desde o dia 5 de

agosto de 1991, até o dia anterior ao do efetivo pagamento de cada parcela.
§ 2º O pagamento da primeira parcela equivalerá a pedido de parcelamento na forma do art. 11 do
Decreto-Lei n° 352, de 17 de junho de 1968, com a redação dada pelo art. 1° do Decreto-Lei n° 623,
de 11 de junho de 1969, considerando-se automaticamente deferido.
...................................................................................................................................................................
...................................................................................................................................................................



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI Nº 10.406, DE 10 DE JANEIRO DE 2002

Institui o Código Civil.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

...................................................................................................................................................................

PARTE ESPECIAL
...................................................................................................................................................................

LIVRO II
DO DIREITO DE EMPRESA

...................................................................................................................................................................

TÍTULO IV
DOS INSTITUTOS COMPLEMENTARES

...................................................................................................................................................................

CAPÍTULO IV
DA ESCRITURAÇÃO

...................................................................................................................................................................

Art. 1.180. Além dos demais livros exigidos por lei, é indispensável o Diário, que pode
ser substituído por fichas no caso de escrituração mecanizada ou eletrônica.

Parágrafo único. A adoção de fichas não dispensa o uso de livro apropriado para o
lançamento do balanço patrimonial e do de resultado econômico.

Art. 1.181. Salvo disposição especial de lei, os livros obrigatórios e, se for o caso, as
fichas, antes de postos em uso, devem ser autenticados no Registro Público de Empresas Mercantis.

Parágrafo único. A autenticação não se fará sem que esteja inscrito o empresário, ou a
sociedade empresária, que poderá fazer autenticar livros não obrigatórios.
...................................................................................................................................................................

Art. 1.194. O empresário e a sociedade empresária são obrigados a conservar em boa
guarda toda a escrituração, correspondência e mais papéis concernentes à sua atividade, enquanto não
ocorrer prescrição ou decadência no tocante aos atos neles consignados.

Art. 1.195. As disposições deste Capítulo aplicam-se às sucursais, filiais ou agências, no
Brasil, do empresário ou sociedade com sede em país estrangeiro.
...................................................................................................................................................................
...................................................................................................................................................................


